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ARBITRAGEM OBRIGATÓRIA

N° Processo: 1/2010/DRCT-ASM

Conflito: Art. 4000 do RegimedoContratode TrabalhoemFunçõesPúblicas- Arbitragem
obrigatóriaparadefiniçãodeserviçosmínimos.

Assunto: Definiçãode Serviçosmínimosnasequênciado avisopréviodegrevedecretadapelo
SindicatodosEnfermeirosPortuguesesparaosdias9, 11,14,15,16,17e 18deJunho

ACORDÃO

I- Processo

Tendopresenteo AvisoPréviode GrevedecretadapeloSindicatodosEnfermeirosPortugueses
(SEP)paraos dias 9, 11,14,15,16,17 e 18 de Junhode 2010e a manifestaçãode oposição
apresentadapelaAdministraçãoCentraldo Sistemade Saúde,I.P. (ACSS),foi realizadano dia
28 de Maio de 2010,entre aquelaspartes,ao abrigodo nO2 do artigo400° do Regimedo
Contratode Trabalhoem FunçõesPúblicas(AnexoI da lei nO59/2008,de 11 de Setembro),
reuniãode promoçãode acordoparaa definiçãodosserviçosmínimose dosmeiosnecessários
paraosassegurar.

A promoçãode acordoparaa definiçãodosserviçosmínimose dosmeiosnecessáriosparaos
assegurarfoi efectuadana Direcção-Geralda Administraçãoe EmpregoPúblico(DGAEP)nos
termosda competênciasubdelegadapelo DespachonO7215/2010(DR, 28 série, nO80, de
26/04/2010).

Deacordocomo textodoAvisoPréviode Greve,estadeveráabrangertodasas entidades
empregadoraspúblicasdasaúde,tendolugarnosdias9, 11,14,15,16,17e 18deJunhode2010,
escalonadamente,e nostermosseguintes:

(transcriçãodoAvisoPrévio)

"1- Nodia09/Junh0/2010: Início às OB.OOhe termo às 24.00h(isto é, os turnos da manhã e da
tarde - este quando o houver) exclusivamente nos "Blocos" Operatórios (é dizer: Blocos
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Operatórios- BO - de CirurgiaProgramada,BO de Urgências;BO de Especialidades e BO dd~Cirurgiasno Ambulatório);
/I - No dia 11/Junho/2010 - Início às OO.OOhe termo às 24.00h em todos os serviços (co
exclusão dos Blocos operatórios identificadosem I, nos turnos da noite, manhã e tarde (este
quando o houver);
11I- Nosdias14 e 15 /Junho/2010:Inícioàs 08.00he termoàs 24.00h(istoé, os turnosda
manhãe da tarde- estequandoo houver)exclusivamentenos"Blocos"Operatórios(é dizer:
Blocos Operatórios- BO- de CirurgiaProgramada,BOdeUrgências;BOdeEspecialidadese
BOde CirurgiasemAmbulatório);
IV - Nosdias 16 e 17/Junho/2010:Inícioàs OO.OOhe termoàs 24.00hem todosos Serviços
(com exclusãodos Blocos operatóriosidentificadosem I e 11Iantecedentes),nos turnosda
manhã, tarde e noite (este quando o houver);
V - No dia 18/Junho/2010:Início às OO.OOhe termoàs 24.00hem todo o âmbitoterritorial,
institucionale pessoaljá identificado,nosturnosdanoite,manhãe tarde (este quando o houver);
VI- Emqualquercasoagreve,soba formadeparalisaçãototaldotrabalho,é decretadaparao
"períodode trabalhoprograma"e abrangeo turnodatarde- quando o houver.

Aindade acordocom o AvisoPréviode Greveos serviçosmínimoscuja prestação durantea
greve o sindicatose propõeassegurar são enumeradosem conformidadecomo estabelecido
numacordocelebradocomo Governoem 1994e "harmonizam-secomodecididonosacórdãos,
consecutivos,do TribunalArbitral nas 9/2009-SM,de 7/Maio/2009,4/2010-SM,de
22/Janeiro2010e 13/2010-SM,de26/Março/2010."

ConformeconstadaActadaquelareunião,nãofoi possívela obtençãode acordo.

Face ao dispostono nO3 do artigo4000 e obtidaquefoi a anuênciadas partes(conforme
registadoemActa)foi promovidona mesmadatao sorteioparaconstituiçãodo colégioarbitrala
quese refereo artigo2880do Regulamento(Anexo11da LeinO59/2008,de 11de Setembro),do
qualresultoua seguinteformaçãodesteTribunal:

ÁrbitroPresidente:JoãoMorgadoAlves

ÁrbitrodosTrabalhadores:CarlosEduardoLinharesdeCarvalho

ÁrbitrodosEmpregadores:JoséRamosAlexandre

Porofíciosde 28 de Maiode 2010foramas partesnotificadas,em nomedo Presidentedo
ColégioArbitral,paraa audiçãoprevistanoartigo2910 do Regulamento (Anexo 11da Lei nO
59/2008, de 11 de Setembro),tendo-lhessidofixadoo prazoatéaofinaldo dia01/06/2010para
apresentaçãode documentação escrita.

O Tribunalcom a aludidaconstituiçãoreuniuno dia 1 de Junhode 2010,às 10.00hnas
instalaçõesda DGAEP,emLisboa,tendoprocedidoà análisedoselementosdisponíveis.No
entanto,pornãose disporaindados elementosa apresentarpelaspartes após asnotificações
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acimareferidas,agendou-senovasessãoparaapóstaljunçãoouapósodecursodoprazopar~

tal. u/ v (
PeloSindicatodosEnfermeirosPortuguesesfoijuntoo documentodefls.29a 60noqual,em
resumo:

Levantaa questãopréviadaIlegitimidadedaAdministraçãoCentralcomfundamentonafalta
da qualidadede "entidadeempregadorapública"porparteda ACSS,bemcomodo próprio
Governo(que,afirma,não temtal qualidade)comoaindanãose apresenta(a ACSS)em
representaçãodequalquerdasentidadesindicadasnoavisoprévio,designadamentedaMinistra
deSaúde.
Alémdaquestãoprévia,mantéma posiçãoassumidaemrelaçãoaosserviçosminimose
meioshumanosnecessáriosconstantesdoAvisoPrévio,apoiando-senaactade 1994,com
fotocópiaa fls, e najurisprudênciacombasenelasistematicamenteproduzidanasdiversas
decisõestomadassobreestamatériapelotribunalarbitral( fotocópiasdefls.53a 60,83a 88,
76a82e68a75)

PorsuavezaACSSjuntouo doe.defls 62a 66.noqualmantéma posiçãoassumidanodoe.de
fls7 a 9 , procurandoexplicá-Iae justificá-Iado seguintemodo:

Emrelaçãoaosserviçosmínimosargumentaqueestagrevedeveserconsideradaumagreve
de longaduraçãoporque"apesarde algunsdiasde grevenãoabrangerema totalidadedos
serviçosprestadoresde serviçosde saúdea verdadeé que os mesmossão todoseles
complementaresunsdosoutrose a paralisaçãode unsafectao normalfuncionamentodos
restantes."

Emrelaçãoàs dotaçõesmínimasde pessoalargumentaque"estáde há muitoestabelecidona
organizaçãodo trabalhode enfermagemque,faceàsnecessidadesespecíficasdecuidadosdos
doentesduranteos vários períodosdo dia, que as dotaçõesde enfermagemdeverãoser
respectivamentede 50%manhã,30%tardee 20%noitepeloque defendemosqueos serviços
mínimosde enfermagemnos serviçosde funcionamento24 horaspor dia devemobservaras
dotaçõesdo turnoda noiteasquaisdeverãoseracrescidasdo númerodeelementosresultantes
da seguinteequação:metadedadiferença,arredondadaparaa unidadeseguinte,do númerode
enfermeirosescaladosparao turnoda manhãe o turnoda noite".Acrescentaque "a bondade
dos serviçosmínimosagora propostaé comprovadapelas dotaçõesactualmentepraticadas
duranteos turnosda manhãaosfins-de-semanae feriadosconformeescalaexemplificativaem
anexo."Uuntou,efectivamente,um cópiade um mapade escalasrelativasao Hospitalde Vila
FrancadeXiraparao mêsdeJunhocorrente).

Resumidamentediremosqueaspartesmantêmintegralmenteasposiçõesquevêmassumindo
já desdea tentativade conciliaçãoe quede novo,nesteprocesso,apenassurgea questão
prévia.
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11 - Apreciação

Tudovistoimpõe-seapreciar.

Questão prévia

Invocao SEPa faltade legitimidadedaACSSporquelhefaltaa qualidadejurídicade entidade
empregadorainteressada,mesmoque agindoem representaçãodo Governotambémeste a
não apresentae, de qualquermodo,não apresentouqualquertítuloque lhe confiradireitode
representação,designadamenteda Ministrada Saúde,apresentando-se,portanto,apenasem
nomepróprio.Daí a sua falta de legitimidadee, por consequência,a falta de partes(nãohá
outras)e, portanto,a faltade litígio(nãohálitigantes,logonãopodehaverlitígio).Consequência:
não havendooponentesao definidono avisoprévioeste está em vigor e, portanto,surtiráos
seusefeitos.
Entendemosque o SEPnão tem razãoe que a ACSS,independentementede qualquertítulo
que lheconfiradireitode representaçãode outrasentidades,podeapresentar-senosautospor
direitopróprio.Na verdade,resultade váriasdisposiçõesdo Decreto-lein.o219/2007que deu
formajurídicaà ACSS (a sua criaçãojá tinha sido previstaantes,comoresultado respectivo
relatório)que lia ACSS, I.P.,tem por missãoadministraros recursoshumanos...do Serviço
Nacionalde Saúde e promovera qualidadeorganizacionaldas entidadesprestadorasde
cuidadosde saúde ..." (art.3. n.01),e (art.3°n.o2), que "São atribuiçõesda ACSS, I.P. a)
coordenaras actividadesno Ministérioda Saúdeno planeamentode recursos humanos do
ServiçoNacionalde Saúde, suportadonum adequadosistema integradode informação;b)
Coordenaras actividadesno Ministérioda Saúdenosdomíniosda regulação profissional, de
regimesde trabalho, de registosde profissionaise de processosde negociaçãocolectiva no
âmbito do ServiçoNacionalde Saúde,articulandocomoutrosserviçose organismos",alémde
outras,comoas alínease), g) e q) donderesultamcompetênciasou sua extensãocomestas
relacionadas.Finalmente,em relaçãoa esteartigo,nãose podedeixarde invocaro n.o6: "No
âmbitodassuasatribuições,a ACSSpodeemitirinstruçõesgenéricasquevinculamos serviços
e estabelecimentosdo Serviço Nacionalde Saúde, bem como as entidadesque integram
funcionalmenteo ServiçoNacionalde Saúde,designadamente,os estabelecimentoscomgestão
privada". Veja-se, finalmente,o artigo 16°, com a epígrafe "Sucessão"no qual se diz
expressamenteque a ACSS,I.P.sucedenasatribuiçõesda DirecçãoGeralde Saúdealémde
outras instituições ali referidas, todas no âmbito do mesmo Ministério e directamente
relacionadascoma Saúde.
Nãonosalongaremosem considerações.A naturezae extensãodestasatribuiçõesconferemà
ACSSo direitode supervisão,coordenaçãoe intervençãoemvariadoscampos,inclusivamente
no da contratação,comoresultamuitoclaramentede váriasalíneasdo nO2, do art. 3° citado,
designadamentedas alíneasa) e b). De todasas disposiçõescitadasresultauma manifesta
necessidadede coordenação,integraçãoe unificaçãode decisões e acção. E, se estas
coordenação,integraçãoe unificaçãosãonecessárias,semdúvidaalgumaqueé na questãoda
definiçãodosserviçosmínimose dos meioshumanosqueelasse impõem,duranteumagreve
de extensãonacional.Poroutro lado,nãopodemosdeixarde referirque seria incompreensível
queumaentidadeou umórgãosuperiornãopudesseintervirou, mesmo,substituir-seaosseus
subordinados,inferioresou seus dependentesnas áreasdessadependência.Daí concluirmos
queaACSStemlegitimidadeparaintervirnestesautospordireitoprópriosemnecessidadede
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poderesde representaçao.Alemdo maisnao podemosdeixarde refenrque o SEPJa -

desenvolveunegociaçõescoma ACSSsobrea matériados autosemsedede negociaçãose
quesevejaquetenhacolocadoa questãodasualegitimidadenessafase.

Questõesdefundo

Osserviçosmínimos.Noquese referea estaquestãonãosurgemnosautoselementosnovos
em relaçãoa tudo o que se conhecede decisõesanterioresinvocadase documentadasno
processo.O acordoconstanteda invocadaactade 1994nãofoi efectivamentedenunciadoaté
agora por qualquerdas partes e tem-semantidocomo ponto de referênciaunanimemente
seguidopelasdecisõesproferidasatéao presente.Os autosnãoapresentamelementosnovos
quejustifiquemumaalteraçãoda referidaorientaçãopeloque é de manterna versãodo último
dosacórdãosreferidos,o n.o 13/2010-SM,de26deMarçode2010,doConselhoEconómicoe
Social.

Os meioshumanos.A únicacircunstânciaverdadeiramentenovaqueos autosapresentamé a
que se refere ao períodode duraçãoda greve,o que a ACSS designade greve de longa
duração,que podetrazerconsequênciasnãoprevisíveisparaperíodoscurtos.Analisandoessa
circunstânciae socorrendo-nosdosdoismapasqueforamjuntos,o dos períodosde grevee o
dos turnosdo Hospitalde Vila Francade Xira,concluímosque tambémnestamatérianão há
fundamentossólidosparaqualqueralteraçãododecididoatéagora.Naverdade,emboraa greve
no seu conjuntoseja mais longado que as anteriores,vista sectorialmente,não se encontra
nenhumserviçoondefuncionemos serviçosmínimose se ultrapassemtrêsdiasconsecutivosde
greve uma vez que, ou por feriadosou fins de semanaintercalados,aquela sequênciaé
interrompidaporumdia emferiadose pordoisemfinsde semana.Poroutrolado,nãohavendo
grevenosferiadose finsde semana,o pessoalaoserviçoé superiorao dosdiasde greveo que
permite,em princípio,algumarecuperaçãode eventuaisefeitosnegativosou, no mínimo,que
eles não se agravemnessesdias, evitando-seo efeitocumulativo.Não há, assim,nenhum
serviçocomperíodode greveininterruptasuperioraosde grevesanterioresemqueestaseram
totais. Há, pois, assim,uma experiênciaanteriorconsolidadaque permiteconcluirque, pelo
menoscomaquelasextensões,o pessoalcorrespondenteao dos turnosnocturnosé suficiente
paraaquiloa que acimase definiucomoserviçosmínimos.Istoé, tambémnestepontonãose
vê fundamentoparaalterara orientaçãoda jurisprudênciainvocadapelo que é de reconhecer
razão ao entendimentodo SEP.Mas, apesarde tudo, impõe-seesclarecermelhorpor que
motivonãose aceitaa posiçãodaACSS.Naverdade,emprimeirolugar,devedizer-se,aliásde
acordocomjurisprudênciae doutrinainvocadae citadanorequerimentodo SEP,queosserviços
mínimosnão se destinama garantir um funcionamentonormal dos serviçoscomo parece
pretendera ACSSao referirno documentoque apresentouque a "paralisação"de umafectao
normal funcionamentodos restantes(sublinhadonosso).E essa mesma ideia resulta das
percentagensinvocadasde 50%,30%e 20%quepermitemo normalfuncionamentoaosfins-de-
semanacomo parecetambémresultardo mapade pessoaldo hospitaljá referidoem que,
tendencialmente(nãoemtermosrigorosos),parececonsiderar-sesuficienteo númerode cinco
elementosnoturnoda manhã,trêsnoda tardee doisnoda noite,comopreenchendoo conceito
de normalidade.Mas isto é paragarantirum funcionamentoaindaque mínimomasnormal,o
que é diferentede serviço mínimoem termosde greve onde não se pretendegarantir a
normalidade,antesse presumeou atése pretendemesmoa anormalidadedesdequenãoatinja
a vidaou causedanosna saúdedosdoentes.Deoutromodoseriaumatentativade eliminarou
limitaro direitoà greve,o que,obviamentenãoé legalmenteadmitido.É por issoquenão
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podemosacolhera posiçãoda ACSS.Poroutroladoo SEPinvocaque aindase encontrae~vigora Circular(fls49)emitidapeloDepartamentode Recursoshumanosdo Ministérioda Saúde
que agora também não vem posta em causa pela ACSS e que é coincidentecom
jurisprudênciaproduzidaatéagorae constantedosautos.

111 - Decisão

Ponderadasas posiçõesassumidaspelaspartese a jurisprudênciaanteriore tendoaindaem
contao art.210daLeideArbitragemVoluntária,oColégioArbitralprevistononO3doart.4000 da
Lei nO59/2008,de 11de Setembro,e constituídonostermosdo art.2880do Regulamento
(Anexoli) da mesmaLei}, decidepor unanimidadeque deve ser reconhecidaà ACSS
legitimidadeparaintervirnospresentesautose queesteColégioArbitralé competentepara
conhecerdoseuobjectoequedevemserprestadosduranteagreveosseguintesserviços:

1. Os cuidadosde enfermagema prestarem situaçãode urgêncianas unidadesde
AtendimentoPermanentedosCentrosdeSaúdequefuncionam24horaspordiae nos
Serviçosde Internamentoque tambémfuncionam24 horaspor dia, nos cuidados
intensivos,no BlocoOperatório,comexcepçãodos BlocosOperatóriosde Cirurgia
Programada,naUrgência,naHemodiáliseenosTratamentosOncológicos;

2. Semprejuízodo dispostono n.o1, no âmbitodos serviçosmínimosquecontemplamo
tratamentooncológico,a serasseguradosnoperíododegrevesãoincluídos:

a. A continuidadede tratamentosprogramadosem curso, tais como, programas
terapêuticasde quimioterapiae de radioterapia,pelarealizaçãodassessõesde
tratamentoplaneadas,bemcomotratamentoscomprescriçãodiáriaem regime
ambulatório(porexemplo,antibioterapiaou pensos);

b. A realizaçãode intervençõescirúrgicasou iníciodetratamentosnãocirúrgicos
(radioterapiaouquimioterapia),emdoençasoncológicasdenovo,classificadas
comodenívelIVdeprioridadenaPortaria1529/2008,de26deDezembro;

c. Outrassituações,designadamente,cirurgiasprogramadassem o carácterde
prioridadesdefinidoanteriormente[alíneasa} e c}], devemserconsideradasde
acordo com o plano de contingência das instituições para situações
equiparáveis,designadamente:

"tolerânciasde ponto"(anunciadasfrequentementecom pouca
antecedência;

- cancelamentode cirurgiasno própriodia (por inviabilidadede as
efectuarno horárionormalde actividadedo pessoalou do bloco
operatório).
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Eaindaque:

3. Os meios humanosnecessáriospara asseguraros serviçosmínimosdefinidos,
correspondemaonúmerodeenfermeirosigualaoquefigurarparao turnodanoite,no
horárioaprovadoàdatadoanúnciodagreve.

Lisboa,2 deJunhode 2010

r}
0 ÁrbitroPresidente

~:; J1 A fl-~ tZ4-'?
(JoãoMorgadoAlves)

OÁrbitrodosEmpregadores
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